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Vargas, Lúcio Angnes, Lúcia Helena Mascaro, Claudimir Lúcio do 
Lago, Iêda Maria Garcia dos Santos e Alicia Juliana Kowaltowski.

Ficam convocados pelo presente edital o(a)s senhore(a)
s membros da Comissão Julgadora e o(a)s candidato(a)s, Pro-
fessores Doutores: Daniela Zanchet, Fernando Aparecido Sigoli, 
Ítalo Odone Mazali, Ljubica Tasic e Nelson Henrique Morgon. 
(Proc. nº 11-P-21500/2023)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
COMUNICADO
Fica prorrogado por mais 20 (vinte) dias úteis, a contar a 

partir de 18/01/2024, o prazo para o recebimento das inscrições 
para o concurso público de provas e títulos, para provimento 
de 01 cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com 
opção preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, na área 
de Oftalmologia, disciplina MD753 - Atenção Clínica Cirúrgica 
Integrada II, do Departamento de Oftalmo-otorrinolaringologia 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Estadual de 
Campinas, publicado no D.O.E. de 12/12/2023, página 264 e 265, 
cujas inscrições passam a se encerrar em 19/02/2024. (Proc. nº 
02-P-42827/2023)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FÍSICA GLEB WATAGHIN
COMUNICADO
Concurso para Provimento de um cargo de Professor Doutor, 

em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, área de Física e 
Ensino de Ciências da Natureza, nas disciplinas: F128 (Física 
Geral I), F228 (Física Geral II), F328 (Física Geral III), F428 (Física 
Geral IV), F489 (Estrutura da Matéria II), F609 (Tópicos de 
Ensino de Física I), F709 (Tópicos de Ensino de Física II), FL110 
(Iniciação à Prática de Ensino I), FL701 (Projetos Integrados do 
Ensino de Física) e FL702 (Projetos Integrados do Ensino de Físi-
ca II), do Instituto de Física “Gleb Wataghin”, da Universidade 
Estadual de Campinas. O concurso de que se trata este Edital 
terá início às 08:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2024, no 
Auditório do Instituto de Física Gleb Wataghin, situado na Rua 
Sérgio Buarque de Holanda, 777, Cidade Universitária “Zeferino 
Vaz”, Barão Geraldo, Campinas, SP. Os candidatos realizarão 
as provas em sequência, respeitada a ordem de inscrição e o 
seguinte calendário:

Dia 26/02/24 (segunda-feira)
• 08:00 horas – Apresentação dos candidatos
• 08:15 horas – Prova Escrita
Dia 27/02/24 (terça-feira)
• 08:00 horas – Apresentação do resultado da Prova Escrita
• 09:00 horas – Prova de Títulos
• 11:00 horas – Prova Específica do Plano de Atividades.
Dia 28/02/24 (quarta-feira)
• 13:30 horas – Prova de Arguição, seguida do sorteio de 

ponto para a Prova Didática.
Dia 29/02/24 (quinta-feira)
• 08:30 horas – Continuação da Prova de Arguição, seguida 

do sorteio de ponto para a Prova Didática.
• 14:30 horas – Prova Didática.
Dia 01/02/24 (sexta-feira)
• 09:30 horas – Continuação da Prova Didática.
• 15:00 horas - Apresentação do Resultado do Concurso.
Este calendário prevê o comparecimento e aprovação de 

todos os candidatos na prova escrita. Caso haja ausência ou 
eliminação de candidatos na prova escrita, um novo calendário 
adequado ao número de qualificados para as demais provas 
será elaborado e comunicado a todos os candidatos envolvidos.

A Comissão Julgadora será constituída dos seguintes Pro-
fessores Doutores: Titulares: Marcelo Knobel (IFGW/UNICAMP) 
Presidente, Sandro Guedes de Oliveira (IFGW/UNICAMP), Cris-
tiano Rodrigues de Mattos (USP), Ives Solano Araújo (UFRGS) 
e Roberto Nardi (UNESP); Suplentes: Varlei Rodrigues (IFGW/
UNICAMP), Pedro Cunha Pinto Neto (FE/UNICAMP), Laura Rifo 
(IMECC/UNICAMP), Lúcia Helena Sasseron Roberto (USP), Gisel-
le Watanabe (UFABC) e Isabel Gomes Rodrigues Martins (UFRJ).

Ficam pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e os candidatos inscritos: José Lauro Stra-
passon, Edson José Comparetti, Oscar Cavichia de Moraes, João 
Paulo Ganhor, João Júlio Mendes Aguera, Lucas Bizarra Freitas, 
Carla Rodrigues de Almeida, Péricles Lopes Sant”ana, Luiz 
Filipe Campos Faria, Denis Eduardo Peixoto, Joselaine Setlik, Yuri 
Alexandre Meyer, Wagner Franklin Baltazar, Fabrício Marques do 
Carmo, Kevin Raduenz Pakuzewski, Carlos Alberto Stefano Filho, 
Hugo dos Reis Detoni, Candida da Silva Ferreira Barreto, Luis 
Fernando Gomez Gonzalez, Antonio Carlos Mometti, Rodolfo 
Valentim da Costa Lima, Marina Valentim Barros, Fernando 
Augusto Silva, Diego Dias Uzêda, José Maria Clemente da Silva 
Filho, Gabriela Fasolo Pivaro, Thiago Vasconcelos Ribeiro, Renan 
Siqueira da Silva, Carlos Miranda Awano, Natália de Faria Cou-
tinho e Cleiton Domingos Maciel. (Proc. nº 08-P-39763/2023)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 16/2024 – STGP/DTAd PROCESSO FOA 1/2024
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 539/2023- 

RUNESP de 20/12/2023, publicado em 21/12/2023 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso público de 
Provas e Títulos para contratação de 4 (quatro) PROFESSORES 
SUBSTITUTOS, por prazo determinado e no máximo de 10 (dez) 
meses, em caráter emergencial, para atender excepcional inte-
resse público, no período letivo de 2024, em 12 horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação comple-
mentar, na disciplina de “Dentística”, junto ao Departamento 
de Odontologia Preventiva e Restauradora da Faculdade de 
Odontologia do Câmpus de Araçatuba.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.829,31, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00:00 do 
dia 16/01/2024 às 17hs do dia 30/01/2024, observado o horário 
de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
192,00 que deverá ser efetuado no Banco do Brasil, Agência 
0179-1 Conta Corrente 230.050-8 (Faculdade de Odontologia do 
Câmpus de Araçatuba – CNPJ 48.031.918/0013-68), por meio de 
transferência bancária, depósito bancário ou pix (CHAVE: CNPJ 
= 48.031.918.0013-68)

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1. 

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

EMENTAS DAS DISCIPLINAS
MD-443 - Introdução à Patologia
Ementa: Alterações morfológicas macro e microscópicas dos 

processos patológicos gerais que fundamentam as doenças mais 
prevalentes em nosso meio correlacionando-as com a fisiopato-
logia, etiopatogênese, sinais, sintomas e aspectos laboratoriais. 
Mecanismos básicos que levam às mutações genéticas sejam 
elas cromossômicas ou gênicas e relacioná-las com as doenças 
mais comuns no campo das anomalias cromossômicas, dos erros 
inatos de metabolismo e do câncer.

MD-544 - Fisiopatologia Integrada I
Ementa: Estudar, nos diferentes aparelhos e sistemas 

do organismo humano (pele, glândulas endócrinas, sistema 
cardiovascular, trato respiratório, trato gastrointestinal, fígado 
e sistema nervoso), as doenças mais prevalentes em nosso 
meio, no que se refere às manifestações clínicas, fisiopatologia, 
etiopatogenia, anatomia patológica, patologia clínica, image-
nologia, genética médica, evolução, prognóstico e princípios 
terapêuticos.

MD-758 - Atenção Integral à Saúde
Ementa: Atendimento ambulatorial, supervisionado, em 

Unidades Básicas de Saúde, contemplando o atendimento inte-
gral à saúde da criança, do adolescente e do adulto, incluindo 
as especificidades da saúde da mulher. Abordagem clínica, diag-
nóstica e terapêutica das doenças e sintomas mais prevalentes 
nas diferentes faixas etárias. Saúde Coletiva, Saúde Ocupacional, 
Saúde Ambiental, Patologia Clínica, Radiologia, Saúde Mental, 
Saúde da Família e Ética.

MD-943 - Atenção Integral à Saúde do Adulto I
Ementa: Treinamento prático nas áreas de cardiologia 

clínica e cirúrgica, moléstias infecciosas, doenças sexualmente 
transmissíveis, dermatologia com ênfase em hanseníase, onco-
logia geral e imunologia. Serão realizados atendimentos clínicos, 
ambulatoriais e acompanhamento de pacientes internados. 
Familiarização com doenças prevalentes e importantes em 
cada área, sendo orientados quanto a história clínica, exame 
físico, propedêutica e terapêutica. Atendimento a pacientes nas 
Unidades Básicas de Saúde. Ética. Esta disciplina será oferecida 
em 48 semanas sob a forma de rodízio, onde cada aluno deverá 
cumprir 11 semanas.

FR-157 - Laboratório Clínico I
Ementa: Aspectos teóricos e práticos sobre organização e 

metodologias empregadas nas diferentes áreas do Laboratório 
de Análises Clínicas. Conhecimento dos exames laboratoriais 
mais utilizados para avaliação dos sistemas cardiovascular, 
digestório, hematológico, imunológico, osteoarticular, respira-
tório, tegumentar e urinário. Análise crítica e interpretação dos 
resultados de exames laboratoriais.

FR-710 - Laboratório Clínico II
Ementa: Na disciplina será abordada a fisiopatologia e o 

diagnóstico laboratorial das doenças do sistema endócrino e 
do sistema reprodutor, às afecções do sistema nervoso central 
e distúrbios psiquiátricos, assim como das doenças sexualmente 
transmissíveis e das doenças virais. Aspectos fisiopatológicos e 
clínicos na área de Oncologia também serão abordados.

RM-260 - Imunologia em Patologia Clínica I
Ementa: Indicar, realizar, interpretar e liberar os exames 

de rotina de pequena e média complexidade. Diagnóstico 
laboratorial de doenças infecciosas e parasitárias. Diagnóstico e 
acompanhamento laboratorial de patologias autoimunes e imu-
nodeficiências. Noções de automação em imunologia. Controle 
de qualidade em imunologia. Apresentação e discussão de casos 
clínicos e seminários em reuniões do setor; correlação clínico-
-laboratorial. Deverão ser desenvolvidas atividades teóricas e 
práticas nos seguintes tópicos: atividades relativas às fases pré 
e pós-analítica; instrumentação de laboratório, automação; 
interfaceamento, fluxograma de execução de exames; análise de 
consistência e liberação de resultados; administração e geren-
ciamento laboratorial, sistemas de informação, metodologia 
científica e estatística.

RM-266 - Imunologia em Patologia Clínica II
Ementa: Indicar, realizar, interpretar e liberar os exames 

de rotina de alta complexidade, cumpridas as normas setoriais 
de controle de qualidade. Diagnóstico laboratorial de doenças 
infecciosas e parasitárias. Diagnóstico e acompanhamento labo-
ratorial de patologias autoimunes e imunodeficiências. Testes de 
histocompatibilidade para transplantes e marcadores de doença. 
Utilização de automação em imunologia. Técnicas de biologia 
molecular aplicadas à imunologia. Deverão ser desenvolvidas 
atividades teóricas e práticas nos seguintes tópicos: atividades 
relativas às fases pré e pós-analítica; instrumentação de labo-
ratório, automação; interfaceamento, fluxograma de execução 
de exames; análise de consistência e liberação de resultados; 
administração e gerenciamento laboratorial, sistemas de infor-
mação, metodologia científica e estatística. Apresentação de 
casos clínicos e seminários em reuniões do setor; correlação 
clínico-laboratorial.

RM-980 - Imunologia em Patologia Clínica III
Ementa: Realização e interpretação de exames imunológi-

cos utilizados no diagnóstico e acompanhamento das doenças 
reumáticas.

RM-263 - Parasitologia Clínica I
Ementa: Indicar, realizar, interpretar e liberar os exames de 

rotina de pequena, média e alta complexidade, cumpridas as 
normas setoriais de controle de qualidade relacionados ao diag-
nóstico laboratorial de doenças parasitárias; apresentação de 
casos clínicos e seminários em reuniões do setor; atendimento 
de interconsultas; realizar correlação clínico-laboratorial.

(Proc. nº 02-P-42831/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE QUÍMICA
COMUNICADO
Concurso público de provas e títulos, para provimento de 02 

(dois) cargos de Professor Titular, nível MS-6, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, na área de 
Química, nas disciplinas QG-101 – Química I e QG108 - Química 
Geral Teórica, do Instituto de Química, da Universidade Estadual 
de Campinas. O concurso de que trata o presente edital terá 
início no dia 04 de março de 2024, presencialmente, às 8h30min, 
no Mini-Auditório do Instituto de Química da Unicamp, com o 
seguinte calendário fixado para a realização das provas:

Dia 04/03/2024 - segunda-feira
08h30min - Início dos trabalhos, sorteio da ordem de apre-

sentação dos candidatos e apreciação da pertinência dos temas 
propostas para a Prova de Erudição.

08h45min – Prova de Títulos
14h00min – Prova de Erudição do candidato 1
15h00min - Prova de Arguição do candidato 1
Dia 05/03/2024 - terça-feira
9h00min – Prova de Erudição do candidato 2
10h00min - Prova de Arguição do candidato 2
14h00min – Prova de Erudição do candidato 3
15h00min - Prova de Arguição do candidato 3
Dia 06/03/2024 - quarta-feira
9h00min – Prova de Erudição do candidato 4
10h00min - Prova de Arguição do candidato 4
14h00min – Prova de Erudição do candidato 5
15h00min - Prova de Arguição do candidato 5
17h30min - Divulgação das notas, proclamação pública do 

resultado e elaboração de ata e parecer.
A Comissão Julgadora, definida através da Resolução da 

Congregação IQ 255/2023, será constituída pelos seguintes 
membros Titulares (Professores Doutores): Fabio Augusto (Pre-
sidente), Marisa Masumi Beppu, Mônica Tallarico Pupo, Koiti 
Araki e Marília Oliveira Fonseca Goulart. Membros Suplentes 
(Professores Doutores): Watson Loh, Márcia Miguel Castro 
Ferreira, Pedro Luiz Onófrio Volpe, Maria Fátima das Graças 
Fernandes da Silva, Nádya Pesce da Silveira, Maria Domingues 

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da Faculdade de Ciências Médicas, que só poderá 
rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 
(dois terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julgadora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-

co da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br)
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis sítio 
www.fcm.unicamp.br, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em 
dia em que não houver expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 01(um) ano, 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos 
memoriais (item 3.2. “c” e “d”) entregues no ato da inscrição 
e que não foram utilizados pela Comissão Julgadora, mediante 
requerimento protocolado na Secretaria Geral da Faculdade de 
Ciências Médicas. Após este prazo, se não retirados, os memo-
riais serão descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13.

9.8.1. Cópia(s) da(s) Deliberação(ões) mencionada(s) 
poderá(ão) ser obtida(s) no sitio www.sg.unicamp.br ou junto à 
Secretaria Geral da Faculdade de Ciências Médicas, que poderá 
prestar quaisquer outras informações relacionadas ao concurso 
público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concur-
so deverá ser objeto de novo Edital.

Anexo I – Programas das Disciplinas
PROGRAMA DE IMUNOLOGIA EM PATOLOGIA CLÍNICA E 

PARASITOLOGIA CLÍNICA NO CONJUNTO DAS DISCIPLINAS EM 
CONCURSO:

1. Conceitos básicos em sorologia. Interação antígeno-
-anticorpo. Características das interações. Título de anticorpos. 
Especificidade analítica. Reações cruzadas. Sensibilidade analí-
tica. Fatores interferentes.

2. Princípios das reações antígeno-anticorpo. Reações de 
aglutinação, floculação e precipitação. Reações de imunofluo-
rescência e técnicas imunoenzimáticas.

3. Parâmetros para validação de testes sorológicos e contro-
le de qualidade em sorologia.

4. Critérios para o imunodiagnóstico de infecções adquiridas 
e de infecções congênitas de etiologia bacteriana, fúngica, para-
sitária e viral, com exemplos de correlação clínico-laboratorial.

5. Fisiopatologia, resposta imunológica e imunodiagnóstico 
de infecções bacterianas, com ênfase para sífilis.

6. Fisiopatologia, resposta imunológica e imunodiagnóstico 
de infecções fúngicas, com ênfase para criptococose e paracoc-
cidioidomicose.

7. Fisiopatologia, resposta imunológica e imunodiagnóstico 
de infecções parasitárias, com ênfase para toxoplasmose e 
doença de Chagas.

8. Fisiopatologia, resposta imunológica e imunodiagnóstico 
de infecções virais, com ênfase para citomegalovirose e mono-
nucleose infecciosa.

9. Fisiopatologia, resposta imunológica e diagnóstico soro-
lógico e molecular das hepatites virais.

10. Imunodeficiências. Avaliação da competência imuno-
lógica.

11. Diagnóstico laboratorial de infecções parasitárias do 
trato digestório.

12. Laboratorio de Imunologia em Patologia Clínica, fases 
pré e pós-analítica: análise de consistência e liberação de 
resultados.

f) Pós-Doutorado;
g) Publicações acadêmico-científicas (artigos, livros, capí-

tulos de livros, etc);
h) Publicações em revistas de circulação nacional/inde-

xadas;
i) Publicações em revistas de circulação internacional/

indexadas;
j) Experiência docente;
k) Experiência profissional;
l) Participação em atividades de extensão;
m) Atividades acadêmicas durante a graduação (iniciação-

-científica, monitoria, estágio);
n) Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
o) Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
p) Premiação e distinção acadêmica;
q) Assessoria e consultoria;
r) Produções artístico-culturais;
s) Patentes ou propriedades intelectuais registradas;
5.6.2. A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 

para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade 
e o interesse da produção do candidato:

a) A Relevância do tema da produção do candidato na 
comunidade de especialistas;

b) Dificuldade, raridade e valor que os resultados da produ-
ção do candidato têm perante a comunidade científica;

c) Relevância, contribuição e aderência da produção do 
candidato para a área do concurso;

d) Impacto científico, artístico, social e de inovação da 
produção do candidato;

e) Criatividade, inovação e abertura de novas técnicas/
temas de pesquisa para a área do concurso;

f) Conhecimento, domínio e maturidade na área do con-
curso;

g) Compreensão global da área e do impacto da sua pes-
quisa em áreas vizinhas;

h) Legibilidade e qualidade da difusão dos teoremas/
resultados dos textos escritos, e/ou alcance da produção das 
atividades artístico-culturais do candidato;

5.6.3. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir o julgamento 
da prova de títulos.

5.6.4. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstanciado 
que indique os critérios de julgamento e a pontuação atribuída 
a cada candidato.

Prova de arguição
5.7. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.7.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.7.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.7.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova didática
5.8. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.8.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.8.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, diapositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

5.9.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.10. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.11. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pon-
tos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e 
de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição, didática e escrita terão 

caráter classificatório.
6.1.1. A prova escrita também terá caráter eliminatório, 

caso compareçam mais de 04 (quatro) candidatos no dia de 
sua realização.

6.1.1.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminató-
rio, deverá ser observado o seguinte procedimento:

a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 
candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5. deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores.

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3. deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1. deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10(dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. Caso a(s) prova(s) escrita(s) e/ou específica não 
tenha(m) caráter eliminatório, a(s) nota(s) atribuída(s) nesta(s) 
prova(s) deverá(ao) ser divulgada(s) no final do concurso, nos 
termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento 
adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.
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